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Amizade no Facebook com réus gera suspeicao de perito
medico

07/11/2019

Ainda que a amizade pelo Facebook ndo signifique que existaumarelacdo intima, € inegavel que representa um certo
grau de amizade e aproximag&o, comprometendo a lisura e isencéo necessérias ao trabalho pericial.

Com esse entendimento, a 9% Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo reconheceu a suspei¢édo de
um perito médico que possuia os réus, médicos acusados de erro, na sua pagina particular do Facebook.

No caso, em acdo de produgdo de producdo anteci padas de provas, foi determinada a pericia para constatar a existéncia de
eventual erro e aresponsabilidade dos médicos. O laudo, no entanto, foi elaborado por um perito que mantinha amizade
no Facebook com os médicos acusados.

Diante disso, o0 advogado Ricardo Nacle, do Montans e Nacle Advogados, pediu a suspei¢do do perito, que foi
reconhecida pelo colegiado do TJ-SP. A relatora, desembargadora Angela Lopes, explicou que é comum usar ainternet
para compartilhar experiéncias entre conhecidos, ndo necessariamente alguém com quem vocé tenha uma relagéo intima.
"Entretanto, é inegavel reconhecer que ha certo grau de amizade e aproximagao entre as pessoas que se conectam e se
interagem por meio de trocas de mensagens, que pode comprometer alisura e aisen¢do necessarias ao trabalho pericial”,
complementou.

Assim, elareconheceu a suspeicao do perito, declarando por consequéncia a nulidade do laudo apresentado, e
determinando que um novo perito seja nomeado.

Clique aqui paraler a decisdo
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